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PREFEITURA MUNICIPAL DE IÇARA  

Fundação Cultural de Içara 
Rua Donato Valvassori, nº 268, Centro, Içara  
CEP: 88820-000 - Içara/SC   
Fone/Fax: (48) 3431-3573        e-mail: culturaicarafmce@gmail.com  

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – PARA PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

 

SETOR/UNIDADE REQUISITANTE: Fundação Cultural de Içara 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:  DATA: 08/01/2025 

E-MAIL:  TELEFONE: (48) 3431-3573  

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

Contratação de empresa para o serviço de desinsetização e desratização para a Fundação Cultural de 

Içara. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO DO SERVIÇO/PRODUTO: 

 Assegurar a continuidade dos serviços e evitar doenças, priorizando a higiene e a segurança do 

trabalho, no respectivo local de tratamento, respeitando as normas sanitárias. O serviço se faz necessário 

de forma urgente, devido o inicio das aulas nas oficinas de artes, dança, musica e demais serviços 

prestados na Fundação Cultural. Com a volta das oficinas, o retorno de media de 600 crianças, no uso 

do ambiente, torna-se necessário e indispensável que o ambiente esteja dentro das normas sanitárias 

exigidas por lei. 

3. QUANTIDADE DO SERVIÇO/PRODUTO A SER CONTRATADA:  
01 (uma) aplicação de desinsetização e 01 (uma) de desratização, no ambiente de toda a Fundação 

Cultural de Içara, media de 600 m². 

4. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS/ENTREGA 
DOS PRODUTOS: 

O serviço deverá ser prestado em 17/01/2025 as 08:30h da manhã. 

5. INFORMAÇÃO ACERCA DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

 

6.  INDICAÇÃO DO(S) INTEGRANTE(S) DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

O planejamento ficará de responsabilidade do setor de compras da Fundação Cultural de Içara (FCI). 

7. INDICAÇÃO DO(S) INTEGRANTE(S) FISCAL (IS) DE CONTRATO 

 

Mylena Cechinel Rodrigues 
Elias Júnior Gonçalves 
 

 
Submeto Documento de Formalização da Demanda para avaliação e autorização para que se dê os 
demais encaminhamentos. 
 

 
 
 
 

    __________________________________ 
 Mylena Cechinel Rodrigues 

              Içara, 08 de janeiro de 2025  
 


